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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

DECRETO nº. 531/2022 
 

A Prefeita Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, 
inciso II da Constituição Federal, artigo 67 incisos X e XI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA a COMISSÃO PERMANENTE 

MULTIDISCIPLINAR DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS para 
organizar e realizar o Processo Seletivo Simplificado. 

 
Artigo 2º. A presente Comissão será soberana e responsável 

por dirimir qualquer situação não contemplada pelo Edital do Processo Seletivo 
Simplificado, mediante relatório submetido à apreciação da Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos - SENJUR. 

 
Artigo 3º. Fica a Comissão Permanente Multidisciplinar de 

Processo Seletivo Simplificado, assim composta: 
 

· Como Presidente, o Senhor: 
o JOSIAS ZACHAROW PEDROSO, brasileiro, casado, servidor público 

municipal com cargo em provimento comissionado de Secretário Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.672-9 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXXX.799-49. 

 

· Como Membros, os senhores:  
o TANIA MARISTELA MUNHOZ, brasileira, solteira, servidora pública 

municipal com cargo em provimento comissionado de Secretária Municipal de 

Negócios Jurídicos, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XXX.415 SESP/SP e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.688-03; 

o MARCIA JOSELENE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadora da Cédula 

de Identidade R.G. nº. X.XXX.734-2 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.849-
82; 

o WELINGTON VITORIO FITZ, brasileiro, solteiro, servidor público 

municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.905-9 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.039-
11; 

o KETLIN SILVA OLIVEIRA, brasileira, solteira, servidora pública 

municipal com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.728-8 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.889-26. 

o CRISTIAM SCHIMIGUEL, brasileiro, casado, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Motorista Habilitação C, D, e E, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.575-2 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.289-49; 

 
Artigo 4º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º. da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 5º. Fica revogado o Decreto n°. 188/2022 datado de 

28/03/2022. 
 
Artigo 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de junho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 532/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2021, classificado em 1°. lugar, o Senhor LUCAS GABRIEL 
BUENO, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.288-2 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.399-10, para o cargo de provimento efetivo de OPERADOR 
DE MÁQUINAS PESADAS, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 533/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 08 (oito) dias, com início em 20/05/2022, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 06460/2022, à senhora ELIANE DA SILVA FERREIRA, servidora 

com cargo em provimento efetivo de Professor, matriculada sob nº. 617, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.198-9 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.979-04. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em v igor na presente data . 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 13 de junho de 2022. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 534/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 30/05/2022, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 06623/2022, ao senhor JOSÉ LAÉRCIO PADILHA, servidor com cargo em 

provimento efetivo de Agente de Saúde, matriculado sob nº. 4.853, portador da Cédula 
de Identidade R.G. nº. X.XXX.404-4 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.729-
91. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em v igor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 13 de junho de 2022. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 535/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 31/05/2022, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 06652/2022, à senhora RUTH DE BARROS RODRIGUES, servidora com 

cargo em provimento efetivo de Professor, matriculada sob nº. 808 e 5.402, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.815-1 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.909-05. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em v igor na presente data . 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 13 de junho de 2022. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 536/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2021, classificada em 2°. lugar, a Senhora NILZA ANTUNES DA 
COSTA, portadora da Cédula de Identidade R .G. nº. X.XXX.968-7 SESP/SP e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.738-18, para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR 
DE CIRURGIÃO DENTISTA, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.  

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 

 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na  presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 14 de junho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administra ção e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 537/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 11511/2021 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 11511/2021, que trata de 
um sinistro e possível ressarcimento de danos com o veículo de Placa NJV 7632 na Rua 
dos Trabalhadores no Bairro Taquaral na data de 30/07/2021.  

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 15 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administra ção e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 538/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 01450/2022 e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 01450/2022, que informa 

sobre furtos ocorridos na Garagem Municipal de Veículos Leves durante o período de 
férias escolares. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário . 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 15 de junho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administra ção e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 539/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 02136/2022 e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 02136/2022, oriundos do 

MPPR autos 0072.22.000049-0 sobre a observância de adequada dispensação de 
medicamentos nas Farmácias da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva.  
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Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 15 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 540/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 02499/2022 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 02499/2022, que informa 
sobre um furto ocorrido no CRAS Pedrinha na data de 02/03/2022. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 15 de junho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 541/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 04509/2022 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 04509/2022, que informa 
sobre o ocorrido com o veículo da SEMUS, Ambulância Renault Master TCA, placas 
BBP 4719, na data de 30/03/2022. 
 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 15 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 542/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 04673/2022 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 04673/2022, que informa 
sobre um sinistro com o veículo RENAUT/KWID placas RHF 2G62 na data de 
19/04/2022 na Rodrovia PR 151.  
 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 15 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 543/2022 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
1.911.303,46 (um milhão, novecentos e onze mil, 
trezentos e três reais e quarenta e seis centavos ). 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.888/2021, 

 

DECRETA 
 
Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 

de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 1.911.303,46 (um milhão, novecentos e onze mil, trezentos e três reais 
e quarenta e seis centavos)  para as seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
06 SECRETARIA M. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS – SARH 
2.016 Manutenção dos Serviços Administrativos da SARH  
95 3.3.90.30.00.00.00.00 510  Material de Consumo                                                50.000,00 
 
07 SECRETARIA MUNICIPAL  DE DESENV. URBANO E LOGISTICA – SMDUL 
2.026 Conservação e Manutenção da Frota Municipal 
141 3.3.90.30.00.00.00.00 3000  Material de Consumo                                          300.000,00 
142 3.3.90.39.00.00.00.00 3000 Outros Serviços Pessoa Jurídica                         300.000,00 
 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE – SETMA 
2.037 Manutenção das Ações da Coleta Seletiva de Lixo  
188 3.3.50.41.00.00.00.00 511  Contribuições                                                            53.643,80 
 
10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SMECEL 
2.047 Manutenção da Educação Fundamental 
229 3.3.90.30.00.00.00.00 102  Material de Consumo                                            300.000,00 
232 3.3.90.39.00.00.00.00 102 Outros Serviços Pessoa Jurídica                           300.000,00 
234 4.4.90.52.00.00.00.00 102 Equipamentos e Material Permanente                  40.000,00 
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS 
2.065 Manutenção das Unidades Básicas 
311 3.3.90.30.00.00.00.00 3000 Material de Consumo                                            50.000,00 
312 3.3.90.39.00.00.00.00 3509 Outros Serviços Pessoa Jurídica                             4.704,66 
312 3.3.90.39.00.00.00.00 3000  Outros Serviços Pessoa Jurídica                         119.000,00 
314 4.4.90.52.00.00.00.00 518  Equipamentos e Material Permanente                393.955,00 
 

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 
se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.888/2021, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 
Lei nº. 4.320/1964, provenientes:  

 
I. Oriundos do cancelamento das seguintes dotações: 

 
06 SECRETARIA M. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS – SARH 
2.016 Manutenção dos Serviços Administrativos da SARH  
97 3.3.90.39.00.00.00.00 510 Outros Serviços Pessoa Jurídica                               50.000,00 
 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESE NV. URBANO E LOGISTICA – SMDUL 
2.025 Conservação e Manutenção de Vias Públicas 
137 3.3.90.39.00.00.00.00 511  Outros Serviços Pessoa Jurídica                              53.643,80 
 

II. Oriundos do provável excesso de arrecada ção das seguintes fontes: 
 
Fonte  Descrição                                                                                                   Valor 
102  FUNDEB 40%                     640.000,00 
518  Bloco de Invest. na Rede Serviços Públicos d e Saúde                 393.955,00 
 

III. Oriundos do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do Exercício Financeiro de 2021: 
 
Fonte  Descrição                                                                                                   Valor  
3000  Recursos Ordinários (Livres)                    769.000,00 
3509  Gerenciamento do Trânsito                        4.704,66 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025). 

 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.876, de 01 de outubro de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2022). 

 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 15 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 544/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2868/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, o Senhor JOÃO 
VITOR DE LIMA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.315-9 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.389-07, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei M unicipal n°. 2868/2021. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 15 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 
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